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ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS N.º 0086182-89.2012.815.2001.
ORIGEM: 3.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1.º APELANTE: Walter Lucena Gonzaga.
ADVOGADO:  Gizelle  Alves  de  Medeiros  Vasconcelos  (OAB/PB 14.708)  e  Rafael  de  Andrade
Thiamer (OAB/PB 16.237). 
2.º APELANTE: Banco GMAC S.A. 
ADVOGADO: Milton Gomes Soares Júnior (OAB/PB 8.262). 
APELADOS: Os Apelantes. 

EMENTA:  AÇÃO DECLARATÓRIA. COBRANÇA DE JUROS INCIDENTES
SOBRE  TARIFAS  BANCÁRIAS  DECLARADAS  ILEGAIS  EM  DEMANDA
ANTERIOR. CONDENAÇÃO À DEVOLUÇÃO EM DOBRO. PROCEDÊNCIA
PARCIAL DO PEDIDO. PRELIMINAR ARGUIDA NAS CONTRARRAZÕES
APRESENTADAS  PELO  AUTOR.  ALEGAÇÃO  DE  INTEMPESTIVIDADE
DO  RECURSO  DO  RÉU.  APELO  INTERPOSTO  NO  PRAZO  LEGAL.
APLICAÇÃO DO ART. 508,  CPC/1973.  REJEIÇÃO. APELAÇÃO DO RÉU.
PROCESSO QUE OBJETIVA A REVISÃO DAS PARCELAS CONTRATUAIS
COM EXCLUSÃO DOS VALORES REFERENTES AOS JUROS INCIDENTES
SOBRE AS TARIFAS ILEGAIS. MATÉRIA QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE
APRECIAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DIFERENTE DAQUELE REQUERIDO NA
LIDE PROPOSTA ANTERIORMENTE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À COISA
JULGADA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
MÁ-FÉ  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DEVOLUÇÃO  DE  FORMA
SIMPLES. PRECEDENTES DO STJ.  PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.
APELAÇÃO DO AUTOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. OBEDIÊNCIA AO ART. 21, CPC/1973. DESPROVIMENTO. 

1. O recurso foi interposto dentro do prazo previsto no art. 508 do CPC/73, vigente à
época, pelo que, resta demonstrada sua tempestividade. 

2. “Para se aferir  se uma ação é idêntica a outra,  faz-se necessária a decomposição dos
processos a fim de analisar seus elementos mais simples, a saber: partes, pedido e causa de
pedir. Não se confunde o pedido de repetição de indébito das tarifas ditas abusivas (e juros
moratórios incidentes) com o pedido de restituição dos juros remuneratórios que sobre elas
incidiram, quando do financiamento do bem, eis que se trata de pretensões distintas”. (TJPB;
APL 0002819-05.2015.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 25/04/2016; Pág. 20)

3.  O  STJ  firmou  entendimento  sobre  a  inviabilidade  da  repetição  em dobro  de
valores nos casos em que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança
indevida.

4. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente
distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas (CPC, art. 21).

5. Provimento parcial do Recurso do Réu e desprovimento do Apelo do Autor. 



VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  às
Apelações  Cíveis  n.º  0086182-89.2012.815.2001,  em  que  figuram  como  partes
Walter Lucena Gonzaga e o Banco GMAC S.A.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  Relator, em conhecer  as  Apelações,  dar
provimento parcial ao Recurso do Promovido, e negar provimento ao Apelo do
Autor. 

VOTO.

Walter  Lucena Gonzaga  interpôs  Apelação contra  a Sentença prolatada
pelo Juízo da 3.ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 104/109, nos autos de Ação
Declaratória  por  ele  ajuizada  em  desfavor  do  Banco  Gmac  S.A.,  que  julgou
parcialmente procedentes os pedidos para declarar a nulidade dos juros incidentes
sobre a TAC e TEC, cuja cobrança foi declarada ilegal nos autos do processo n.º
200.2011.934.378-4, que tramitou perante o 2.º Juizado Especial Cível da Comarca
desta Capital, e condenar o Promovido ao pagamento da restituição, em dobro, dos
valores  pagos àquele  título,  e  ao pagamento das  custas  processuais  e  honorários
advocatícios reciprocamente fixados, a serem compensados entre as partes, julgando
improcedente o pedido de declaração de ilegalidade da cobrança do IOF – Imposto
sobre Operações Financeiras, e de restituição de tal tarifa. 

Em suas razões, f. 110/116, o Autor insurgiu-se apenas contra a fixação da
verba advocatícia, por entender que, como saiu vencedor em quase a totalidade dos
pedidos, os honorários devem ser fixados à luz do art. 20, § 3.º, do CPC/1973.

Requereu  o  provimento  do  Apelo  para  que  o  valor  dos  honorários  seja
arbitrado no percentual de 20%, ou não sendo o entendimento, para que seja afastada
sua  condenação  ao  pagamento  de  tal  verba,  por  ser  beneficiário  da  gratuidade
judiciária. 

Nas  Contrarrazões,  f.  188/194,  o  Banco  pugnou  pelo  desprovimento  do
Recurso autoral, alegando que é a hipótese de sucumbência recíproca, ao argumento
de que os pedidos foram julgados parcialmente procedentes. 

O  Promovido  também  interpôs  Apelação,  f.  118/133,  alegando  que  a
pretensão  de  restituição  em dobro  das  obrigações  dos  juros  incidentes  sobre  as
tarifas,  cuja  cobrança  foi  declarada  ilegal  no  processo  n.º  200.2011.934.378-4,
esbarra na coisa julgada, por entender que o julgamento do referido feito também
contemplou as obrigações acessórias.

Afirmou  que  é  possível  a  cobrança  dos  juros  remuneratórios,  e  que  é
descabida a devolução da importância em dobro, porquanto não restou demonstrada
sua má-fé. 

Requereu o provimento do Apelo para que a Sentença seja reformada, e os
pedidos julgados improcedentes, invertendo-se o ônus da sucumbência, ou em caso
de manutenção de sua condenação, para que a devolução dos valores seja realizada
da forma simples.

Contrarrazoando,  f.  152/165,  o  Autor  arguiu  a  preliminar  de



intempestividade do Recurso interposto pelo Promovido e, no mérito, alegou que o
consumidor tem direito à repetição de indébito cobrado em quantia indevida, por
valor igual ao dobro do que pagou em excesso, nos moldes do art. 42, do Código de
Defesa do Consumidor, pugnando, ao final, pelo acolhimento da preliminar, ou não
sendo este o entendimento, no mérito, pela manutenção da Sentença.

Desnecessária a intervenção Ministerial  no feito,  por não se configurarem
quaisquer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015.

É o Relatório.

A Sentença foi publicada em 4/6/2014, quarta-feira, f. 109v., iniciando-se o
prazo  recursal  estabelecido  no  art.  508,  do  CPC/1973,  vigente  à  época,  no  dia
5/6/2014, quinta-feira.

A  Apelação  foi  interposta  pelo  Banco  Promovido  em 11/6/2014,  f.  119,
sendo, portanto,  tempestiva,  pelo que, rejeito a preliminar de intempestividade
arguida nas Contrarrazões do Autor.

Preenchidos os demais requisitos de admissibilidade do Apelo do Réu,
bem  como  os  requisitos  do  Recurso  autoral,  deles  conheço,  analisando-os
conjuntamente.

O Autor ajuizou, em desfavor do Réu, Ação de Repetição de Indébito c/c
Declaração  de  Nulidade  e  Danos  Morais,  processo  nº  2002011.934378-4,  que
tramitou perante o 2.º  Juizado Especial  Cível da Comarca desta Capital,  tendo o
pedido sido julgado parcialmente procedente para declarar a nulidade de cláusulas
constantes do Contrato de Financiamento firmado entre as Partes, especificamente as
que previam a cobrança de Tarifa de Emissão de Boleto Bancário e da Taxa de
Abertura de Crédito, bem como para condenar a Instituição Financeira à devolução
dos  valores  pagos  a  esses  títulos,  consoante  se  depreende  da  cópia  da  Sentença
prolatada naqueles autos, f. 19/20.

A  presente  Ação  Declaratória  objetiva  a  declaração  de  nulidade  das
obrigações acessórias do suprarreferido Contrato de Financiamento, quais sejam, os
encargos  incidentes  sobre  as  tarifas  cuja  nulidade  foi  declarada  no  processo
anteriormente julgado, e a repetição em dobro dos valores supostamente cobrados
indevidamente.

Conquanto  o  art.  184,  do  Código  Civil1,  disponha  que  a  invalidade  da
obrigação principal implica a das obrigações acessórias, não se pode afirmar que a
declaração de nulidade das mencionadas tarifas bancárias, proferida pelo Juízo do 2º
JEC, produziu coisa julgada em relação aos encargos sobre elas incidentes, eis que
tal matéria não foi apreciada no Decisum transitado em julgado.

Nesse  mesmo  sentido  é  o  entendimento  sedimentado  pelos  Órgãos
Fracionários  deste  Tribunal  de Justiça,  segundo o qual  o  pedido de repetição de
indébito das tarifas ditas abusivas não se confunde com o pedido de restituição dos
juros remuneratórios que sobre elas incidiram, quando do financiamento do bem, eis

1 Art.  184.  Respeitada  a  intenção  das  partes,  a  invalidade  parcial  de  um negócio  jurídico  não  o
prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da obrigação principal implica a das
obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.



que se tratam de pretensões distintas, não havendo o que se falar em ocorrência de
coisa julgada2.

Ilustrativamente:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PEDIDO DE
JUROS  REMUNERATÓRIOS  QUE  INCIDIRAM  SOBRE  TARIFA
DECLARADA  ILEGAL  EM  DEMANDA  QUE  TRAMITOU  PERANTE  O
JUIZADO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO, POR AUSÊNCIA DE
INTERESSE  PROCESSUAL.  PLEITOS  DIFERENTES  DAQUELES
REQUERIDOS NA LIDE ANTERIOR. AÇÃO ADEQUADA E NECESSÁRIA
AO  OBJETIVO  ALMEJADO.  INTERESSE  DE  AGIR  EVIDENTE.
ANULAÇÃO  DA  DECISÃO  DE  PRIMEIRO  GRAU.  PROVIMENTO  DO
APELO, COM O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO A QUO PARA O SEU
REGULAR PROCESSAMENTO.  In casu,  considerando que no processo que
tramitou perante o 1º juizado especial cível de João pessoa não houve nem no
pedido,  nem na sentença,  análise  dos  juros  remuneratórios  incidentes  sobre a
tarifa declarada ilegal, a extinção do feito pela ausência do interesse de agir deve
ser afastada, sendo a presente ação adequada e necessária ao objetivo almejado.
“ação  de  restituição  de  valores.  Tarifas  declaradas  ilegais  perante  o  juizado

2 PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. Apelação cível. Ação declaratória. Cobrança de juros incidentes
sobre tarifas bancárias. Processo anterior que analisou as tarifas e declarou-as ilegais. Novo processo.
Pedido de juros sobre as tarifas declaradas ilegais. Indeferimento da inicial. Tríplice identidade da
ação. Não configuração. Nulidade da sentença. Provimento. Para se aferir se uma ação é idêntica a
outra, faz-se necessária a decomposição dos processos a fim de analisar seus elementos mais simples,
a saber: partes, pedido e causa de pedir.  Não se confunde o pedido de repetição de indébito das
tarifas ditas abusivas (e juros moratórios incidentes) com o pedido de restituição dos juros
remuneratórios que sobre elas incidiram, quando do financiamento do bem, eis que se trata de
pretensões  distintas. (TJPB;  APL  0002819-05.2015.815.2001;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 25/04/2016; Pág. 20)

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA.  COBRANÇA
DE JUROS RELATIVOS À TAC. PROCESSO ANTERIOR QUE ANALISOU AS TARIFAS
E  DECLAROU-AS  ILEGAIS.  NOVO  PROCESSO.  PEDIDO  DE  JUROS  SOBRE  AS
TARIFAS DECLARADAS ILEGAIS. INOCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. TRÍPLICE
IDENTIDADE  DA  AÇÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  MÁ-FÉ.  INDEMONSTRADA.
DEVOLUÇÃO.  FORMA  EM  DOBRO.  DESCABIMENTO.  PROVIMENTO  PARCIAL.  Juros
remuneratórios: devem ser devolvidos os que incidiram sobre as tarifas e encargos a serem
restituídos,  a  fim de evitar  o enriquecimento  sem causa.  A repetição  em dobro  do  indébito,
prevista no art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, tem como pressuposto de
sua aplicabilidade a demonstração da conduta de má-fé do credor, o que fica afastado, no caso dos
autos,  ante  a  pactuação  livre  e  consciente  celebrada  entre  as  partes.  (TJPB;  APL  0004534-
53.2013.815.2001;  Terceira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides; DJPB 25/08/2015; Pág. 17)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  DEMANDA  ANTERIOR.  REVISÃO  DE
CONTRATO DECIDIDA EM JUIZADO CÍVEL. PROCEDÊNCIA PARA DETERMINAR A
RESTITUIÇÃO DOS VALORES DE TARIFAS BANCÁRIAS. NOVA DEMANDA. PLEITO
PARA  RESTITUIÇÃO  DOS  JUROS  CONTRATUAIS.  SENTENÇA.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  POR  COISA  JULGADA.  RECURSO. INCIDÊNCIA  DE  JUROS  SOBRE
TARIFAS  DECLARADAS  ILEGAIS.  INEXISTÊNCIA  DE  TRÂNSITO  EM  JULGADO.
PRINCÍPIO  DA  CAUSA  MADURA.  ANÁLISE  DO  MÉRITO.  COBRANÇA  ILEGAL.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO NA FORMA SIMPLES. PROVIMENTO DO RECURSO. Afastada a
extinção do processo e estando a instrução concluída, sem necessidade de produção de novas provas,
deve o tribunal,  aplicando o art.  515,  §3º,  do CPC, analisar  o mérito  da causa.  Declarada por
sentença a ilegalidade de tarifas bancárias, com determinação de restituição dos valores pagos,
é devida, também, a repetição de indébito em relação aos encargos contratuais. (TJPB; APL
0004556-14.2013.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque; DJPB 20/08/2014; Pág. 19)



especial  cível.  Restituição  dos  juros  incidentes.  Coisa  julgada  material.  Não
ocorrência. Sentença desconstituída. Recurso provido. “No caso dos autos, não
há que se falar em ocorrência de coisa julgada, haja vista que os pedidos de
declaração de abusividade das tarifas, formulados em demanda ajuizada perante o
juizado especial cível, e a pretensão de devolução dos juros remuneratórios que
incidiram  sobre  tais  encargos,  não  se  confundem.”  (TJMG;  APCV
1.0701.13.032691-4/002; Rel. Des. Edison feital leite; julg. 07/05/ 2015; DJEMG
15/05/2015).  […]  (TJPB;  APL  0056172-91.2014.815.2001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 01/03/2016; Pág. 11)

Este Tribunal de Justiça já decidiu que, considerando o trânsito em julgado
de ação revisional, na qual foi reconhecida a abusividade de cláusulas contratuais e,
determinada a repetição de indébito relativamente a tarifas cobradas em contrato de
financiamento  pactuado  entre  as  partes,  também  é  inválida  a  incidência  das
obrigações acessórias a elas atreladas3. 

3 APELAÇÃO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS.  CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL  ANTERIOR.
ABUSIVIDADE  DE  TARIFAS  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  TRÂNSITO  EM  JULGADO.
PLEITO  DE  RESTITUIÇÃO  DOS  JUROS  REFLEXOS,  INCIDENTES  SOBRE  RUBRICAS
CANCELADAS.  CABIMENTO.  ENCARGOS  ACESSÓRIOS  QUE  SEGUEM  PRINCIPAL.
VEDAÇÃO  LEGAL  AO  ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  JURISPRUDÊNCIA  PÁTRIA.
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  FIXAÇÃO  RAZOÁVEL.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO. - Considerando o trânsito em julgado de ação revisional, na qual fora
reconhecida  a  abusividade  de  cláusulas  contratuais  e  determinada  a  repetição  de  indébito,
relativamente a tarifas cobradas em contrato de financiamento pactuado entre as partes litigantes, a
exemplo de serviços de terceiros, TAC e registro de contrato, urge salutar, para fins de prevenção de
enriquecimento ilícito da instituição financeira, a restituição dos juros reflexos incidentes sobre tais
rubricas ilegais, por ocasião da acessoriedade de tais encargos em relação à base de cálculo,  nos
termos  da  abalizada  ordem  jurídica  pátria  (TJPB,  AC  00323111320138152001,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Rel. Des. João Alves da Silva, julgado em 16/08/2016). 

APELAÇÃO.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  PEDIDO  DE
NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO DA COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE  PROCESSUAL.  MATÉRIA  NÃO  ABORDADA  NA  SENTENÇA.  REJEIÇÃO.
MÉRITO.  REJEIÇÃO.  CONTRATO  DE  ARRENDAMENTO  MERCANTIL.  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 297,
DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.  POSSIBILIDADE.
RESTITUIÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS  INCIDENTES  SOBRE  TARIFAS
DECLARADAS ILEGAIS EM PRETENSÃO DEDUZIDA EM SEDE DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL.  CABIMENTO.  DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.  MÁ-FÉ  NÃO  CARACTERIZADA.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 
- Carece interesse recursal à apelante, no tocante ao pedido de anulação da sentença, porquanto a
decisão de primeiro grau não reconheceu o instituto da coisa julgada, como alegado pela recorrente
nas razões recursais. - Reconhecida a ilegalidade da obrigação principal, in casu, dos valores exigidos
a  título  de  Tarifa  de  Cadastro,  Tarifa  de  Avaliação  de  Bem,  Seguro  de  Proteção  Financeira,
Ressarcimento de Serviços de Terceiros, Gravame Eletrônico e Despesas com Promotora de Vendas,
indevida também, a incidência das obrigações acessórias atreladas as obrigações principais, ou seja
dos  juros  remuneratórios  cobrados  sobre  as  respectivas  (TJ/PB,  AC 00235387620138152001,  4ª
Câmara  Especializada  Cível,  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  julgado  em
23/8/2016). 

AÇÃO  DECLARATÓRIA.  COBRANÇA  DE  JUROS  RELATIVOS  À  TAC.  PROCESSO
ANTERIOR QUE ANALISOU AS TARIFAS E DECLAROU-AS ILEGAIS. NOVO PROCESSO.
PEDIDO DE JUROS SOBRE AS TARIFAS DECLARADAS ILEGAIS.  INOCORRÊNCIA  DA
COISA  JULGADA.  TRÍPLICE  IDENTIDADE  DA  AÇÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.  MÁ-FÉ.
INDEMONSTRADA. DEVOLUÇÃO. FORMA EM DOBRO. DESCABIMENTO. PROVIMENTO
PARCIAL. 
Juros remuneratórios: devem ser devolvidos os que incidiram sobre as tarifas e encargos a serem



Considerando  que  o  Autor  formulou  pedido  objetivando  a  declaração  de
nulidade da cobrança dos encargos cobrados a título de IOF, bem como a repetição
dos  valores  descontados,  não  apenas  a  este  título,  como também dos  juros  que
incidiram sobre TAC e TEC, tendo obtido êxito apenas quanto ao último pedido,
impõe-se  o  rateio  das  custas  e  honorários,  consoante  determina  o  art.  21,  do
CPC/1973, dispositivo processual vigente à época, como decidiu o Juízo.

No  que  concerne  à  repetição  do  indébito,  a  jurisprudência  do  STJ  é  no
sentido  de  que  a  cobrança  amparada  em  cláusula  contratual,  ainda  que
posteriormente declarada ilegal, não autoriza a presunção de má-fé da instituição
financeira4, razão pela qual a repetição deve ser imposta na forma simples.

Posto  isso,  rejeitada  a  preliminar  de  intempestividade  recursal,
conhecidas as Apelações, dou provimento parcial ao Recurso interposto pelo
Banco, apenas para determinar que a devolução dos juros incidentes sobre as
tarifas  de  TAC  e  TEC,  cuja  cobrança  foi  declarada  ilegal  no  processo  n.º
200.2011.934.378-4,  ocorra de forma simples, e nego provimento ao Apelo do
Autor, mantendo a Sentença em seus demais termos. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.
João Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

restituídos, a fim de evitar o enriquecimento sem causa. A repetição em dobro do indébito, prevista no
art.  42,  parágrafo  único,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  ,  tem como pressuposto  de  sua
aplicabilidade a demonstração da conduta de má-fé do credor, o que fica afastado, no caso dos autos,
ante a pactuação livre e consciente celebrada entre as partes (TJ/PB, AC 0004534-53.2013.815.2001,
Terceira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, publicado em
25/08/2015). 

4 AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)  -  AÇÃO  DE  DECLARAÇÃO  DE
NULIDADE  DE  CLÁUSULAS  CONTRATUAIS  COM  PEDIDO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  -
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO AGRAVO. IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. 1.
Esta Corte de Justiça possui entendimento consolidado acerca da inviabilidade da repetição em dobro de valores
nos casos em que não comprovada a má-fé da parte que realizou a cobrança indevida. Precedentes […] (STJ,
AgRg no AREsp 177670/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. Marco Buzzi, julgado em 11/02/2014, publicado no DJe
18/02/2014).


